
 
 
 
 
 
 
 

Processo de Contratação 

Inexigibilidade de Licitação 02/2021 

 

 

 

 

Detalhes 

Processo: 26/2021 

 

Data: 06/12/2021 

 

Objeto: Contratação de palestrante para Evento a ser promovido pelo CRF/SC com seus funcionários, 
por ocasião do encerramento do exercício. Será uma palestra motivacional para desenvolvimento 
humano, defendendo o sucesso de uma vida pessoal, profissional à qualidade de conexões. 
 

Requisitante: Assessoria Técnica 

 

Valor Global: R$ 2.500,00 

 

 

 

 

 

Observação 

Processo simplificado em razão do baixo valor. Realizado em isolamento social decorrente da 
pandemia COVID-19. Autorizações estão nos autos, exceto mensagens do aplicativo WhatsApp. 



 

 

 

Espaço Reservado ao Solicitante 

Solicitante: Assessoria Técnica Processo: 26/2021 Data: 06/12/2021 

Objeto 

Contratação de palestrante para Evento a ser promovido pelo CRF/SC com seus funcionários, por ocasião do 
encerramento do exercício. Será uma palestra motivacional para desenvolvimento humano, defendendo o 
sucesso de uma vida pessoal, profissional à qualidade de conexões. 
 

 

Farm. Elaine Huber, Assessoria Técnica do CRF/SC. 
Assinado eletronicamente no padrão ICP-Brasil com 
fundamento no o Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

 

 

Espaço Reservado para Indicação Orçamentária – DFC 

(Informação prestada por email) 
6.2.2.1.1.01.04.04.005.022 - Outros Serviços Prestados por Pessoa Jurídica. 
 

Espaço Reservado à Comissão de Compras e Licitações 

OBS 

OBS: OBS: De acordo com a continuidade na forma de Inexigibilidade de Licitação com fundamento, 
Art 74,  da Lei 14.133/2021, Inciso III (f) e subsidiariamente pela Orientação Normativa 69/2021 da AGU – 
Advocacia Geral da União, visto que o valor de contratação não ultrapassam “os limites previstos nos incisos 
I e II do Art 75, da Lei 14.133/2021” 

 

 

 

 

 

Everaldo Amaral, Presidente da CCL. Documento assinado 
eletronicamente no padrão ICP- Brasil com fundamento no 
Decreto nº 8.539/2015. 
 

 

Espaço Reservado à Presidência do CRF/SC 

 

 

 

Autorizado. 
Farm. Marco Aurélio Thiesen Koerich, presidente do CRF/SC. 
Documento assinado eletronicamente no padrão ICP-Brasil, com 
fundamento no Decreto nº 8.539/2015. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRF/SC – www.crfsc.gov.br 
Rua Crispim Mira, 421 – Centro – CEP 88.020-540 Fone (48)3298-5900 – Florianópolis/SC 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 

REQUISITANTE: ASSESSORIA TÉCNICA 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: CCL 

 

1 – OBJETO 

Contratação de palestrante para Evento a ser promovido pelo CRF/SC com seus funcionários, por ocasião do 
encerramento do exercício. Será uma palestra motivacional para desenvolvimento humano, defendendo o 
sucesso de uma vida pessoal, profissional à qualidade de conexões. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 

Diante dos acontecimentos é imprescindível que a Administração proponha ações de motivação profissional 
vislumbrando não só a saúde mental de seus colaboradores, mas também elevar a qualidade de atendimento 
à comunidade. Sem dúvida que fomentar a motivação pessoal, humana para potencializar as qualidades dos 
funcionários irá colaborar com o zelo e qualidade buscada pela Administração. 
 

3 – FORMAÇÃO DO CUSTO 

Devido à relevância do tema, individualização do conteúdo, a precificação de mercado não corresponde à um 
serviço ou bem comum, motivo pelo qual entendemos que o preço proposto é razoável de contratação. 
 

3. 1 – DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA 

CNPJ 08.379.410/0001-05 

Habilitação: SIM 

 

4 – DA LICITAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação com fundamento, Art 74,  da Lei 14.133/2021 (Inciso III (f) e subsidiariamente 
pela Orientação Normativa 69/2021 da AGU – Advocacia Geral da União, visto que o valor de contratação 
não ultrapassam “os limites previstos nos incisos I e II do Art 75, da Lei 14.133/2021” 

 

5 – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização deste serviço ficará a cargo da Assessoria técnica do CRF/SC, a quem competirá acompanhar 
a execução do serviço. 
 

6 – DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 A indicação orçamentária para este certame é: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.022 - Outros Serviços Prestados por 
Pessoa Jurídica. 
 

Florianópolis/SC, 06/12/2021. 
 

 

Farm. Elaine Huber, Assessoria Técnica do CRF/SC. Assinado 
no eletronicamente padrão ICP-Brasil, com fundamento no 
Decreto/2015. 
 

 

 

Everaldo Amaral, Presidente da CCL do CRF/SC. Assinado no 
eletronicamente padrão ICP-Brasil, com fundamento no 
Decreto/2015. 
 

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência.  
Farm. Marco Aurélio Thiessen Koerich, Presidente do CRF/SC. 
Assinado no eletronicamente padrão ICP-Brasil, com fundamento 
no Decreto/2015. 
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Proposta de Evento para CRF/SC 

Palestra online com a palestrante Cassia Mallmann 

Comunicadora e treinadora comportamental a frente do Origem Instituto de Desenvolvimento 

Humano. Soma suas formações terapêuticas a todos os seus projetos, conduzindo o conteúdo de 

forma sistêmica, defendendo o sucesso de uma vida pessoal e profissional à qualidade de conexões 

humanas. 

Tema da palestra: A força do coletivo: a arte de Servir 

Dia: 20/12/2021 

Horário: 19:00 

Valor: R$ 2.500,00 

Dados Bancários: 
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Nome (razão social): CASSIA MALLMANN ESTÚDIO CRIATIVO LTDA
CNPJ/CPF: 08.379.410/0001-05

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140150473556
Data de emissão: 22/10/2021 04:01:52
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

21/12/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/11/2021 11:13:09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA
CNPJ: 08.379.410/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:15:15 do dia 17/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2022.
Código de controle da certidão: 63CC.C338.6E8F.0A0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.379.410/0001-05

Certidão nº: 54081811/2021

Expedição: 17/11/2021, às 11:27:31

Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.379.410/0001-05, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Exercício

2021CRF/SC
83.900.969/0001-46

381

Nota de empenho

Tipo:
Número:

Ordinário
381

Modalidade Contratada:
Processo: 02/2021

 Inexigibilidade
Emissão: 06/12/2021

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.022 - Outros Serviços Prestados por Pessoa Jurídica
Favorecido

CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDANome:
Endereço: AV NEREU RAMOS Nº 2800 SALA 1202 - MEIA PRAIA
Bairro: Cidade/UF: Itapema / SC
CEP: 88220000 Telefone:
Inscrição Municipal: RG/Inscrição Estadual:

08.379.410/0001-05
CNPJ/CPF

237
2149Agência:

Banco:
Dados Bancários

14553 - 0Conta:

Valor: 2.500,00
Dois Mil e Quinhentos Reais
Histórico:
Valor empenhado a CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA, pelo serviço de palestra para Evento a ser promovido pelo
CRF/SC com seus funcionários, por ocasião do encerramento do exercício. Será uma palestra motivacional para desenvolvimento
humano, defendendo o
sucesso de uma vida pessoal, profissional à qualidade de conexões.
Fundamentação: Processo 16/2021 – Inexigibilidade de Licitação 02/2021

Saldo Anterior
20.347,22

Valor do Empenho
2.500,00

Saldo Atual da Conta
17.847,22

Isolete Rios Fuck
Chefe DFC

691.699.859-87
CRCSC 20.395/O-5

Farm. Carlos Nyander Theiss
Tesoureiro

030.719.699-29
CRFSC 5928

Farm. Marco Aurélio Thiesen Koerich
Presidente

507.389.179-15
CRFSC 1879

Florianópolis-SC, 06 de dezembro de 2021

Impresso pelo usuário ISOLETE em  07/12/2021 às 09:36
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CARLOS NYANDER 

THEISS:030719699

29

Assinado de forma digital por 

CARLOS NYANDER 

THEISS:03071969929 

Dados: 2021.12.08 17:29:31 
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21/12/2021 15:05 NFS-E

https://itapema-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/nfe/print_nota.php?nr_nf=690&id=0a90069351ccfd696f44c92bbe35a945&cidade=itape… 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANCAS 
Secretaria da Fazenda

 NOTA FISCAL

 0000690 
 NÚMERO RPS

  
 DATA DE EMISSÃO NOTA

 21/12/2021 15:05:24 
 DATA DO FATO GERADOR

 21/12/2021 

PRESTADOR DE SERVIÇOS
 RAZÃO SOCIAL PRESTADOR  NOME FANTASIA PRESTADOR

 CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA-
EPP  CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO  
 ENDEREÇO

 RUA NEREU RAMOS, Nº 2800, MEIA PRAIA, ITAPEMA SC , 88220000  
 COMPLEMENTO

  1202
 Nº CPF/CNPJ

 08.379.410/0001-05
SIMPLES NACIONAL INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL  TELEFONE  E-MAIL

SIM  06884   (47) 336897  saulo@mjbcont.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
 NOME DO TOMADOR

 CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE SANTA CATARINA
 ENDEREÇO

 RUA CRISPIM MIRA, Nº 421, CENTRO, CEP 88020095, FLORIANÓPOLIS - SC
 COMPLEMENTO

 
 Nº CPF/CNPJ

 83.900.969/0001-46
INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL  TELEFONE  E-MAIL

     (48) 322247  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
 UNID

 UN 

 QUANT.

 1 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

 PALESTRA COM CASSIA MALLMANN - ENCERRAMENTO 2021 CRF-SC - 20/12/2021 

VALOR UNIT. 

 2.500,00 

VALOR TOTAL 

 2.500,00 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
 OBSERVAÇÕES  TOTAL GERAL

 2.500,00 
 

 RETIDO

SIM

 

INSS 

0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS
PIS/PASEP  COFINS  

0,00 0,00 

 

IR 

0,00 

 

CSLL 

0,00 

IMPOSTOS MUNICIPAIS
 ALÍQUOTA ISS BASE DE CÁLCULO  TOTAL ISS  

3,09 % 2.500,00 77,25 

VALOR LÍQUIDO  

2.422,75 
  DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DA PRESTAÇÃO

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FEIRAS 

DESCONTOS / DEDUÇÕES
 DESC. CONDICIONADO  DESC. INCONDICIONADO  DEDUÇÕES (Materiais e Outros) OUTRAS DEDUÇÕES 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES
 NATUREZA DA OPERAÇÃO  RECOLHIMENTO  LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (IBPT)

 Tributado no Município  ISS A RECOLHER PELO TOMADOR  ITAPEMA - SC R$ 461,25 (18.45%)
ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO SITE www.prefeituramoderna.com.br 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 682c90af02311ecc4cfd11a2bf491e3a
ASSINATURA DIGITAL ANTIGA - 0a90069351ccfd696f44c92bbe35a945

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Recebi(emos) de CASSIA MALLMANN ESTUDIO CRIATIVO LTDA-EPP o(s) serviço(s)
indicado(s) à nota fiscal eletrônica de serviço de número 0000690.

_____/_____/____ 
Data do Recebimento

_____________________________
Identificação e assinatura do recebedor

 NÚMERO NOTA FISCAL

0000690 

BAUHAUS SISTEMAS ®
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